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ATOS DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 

Portarias 

 
PORTARIA N.º 1049/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 18 de julho de 2022. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 

especialmente na forma da Constituição Federal, da 

Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar 

Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da Lei 

Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 

1994, e do Decreto n.º 26.094/2021, de 19 de maio de 2021; 

CONSIDERANDO a autorização contida no arts. 8.º e 9.º, da 

Lei n.º 5.246/2022 (LOA 2022); 

RESOLVE: 

Art. 1.º Promover o REMANEJAMENTO no Quadro de 

Detalhamento da Despesa do exercício 2022, até o montante 

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no presente exercício, 

conforme discriminação no anexo único desta Portaria. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 
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ANEXO ÚNICO 
PORTARIA N.º 1049/2022/DPG/DPERO 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
REDUZ 

Código 
Especificação 

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte do 
Recurso 

Valor 

  
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
      

30.001.03.122.2043.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

339039 0100 20.000,00 

TOTAL 20.000,00 

 
SUPLEMENTA 

Código 
Especificação 

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte do 
Recurso 

Valor 

  
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
      

30.001.03.122.2043.2182 
DESENVOLVER AÇÕES DE DEFESA E 
PROMOÇÃO DE DIREITOS 

339014 0100 20.000,00 

TOTAL 20.000,00 

 
PORTARIA N.º 1052/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 18 de julho de 2022. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 

Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 

Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 

Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 

CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100595.2022,  

RESOLVE:  

Art. 1.º CONVERTER em pecúnia, a pedido do servidor WAGNER PEREIRA DA SILVA, Técnico Administrativo, Chefe do Departamento 

de Serviços Gerais, matrícula n.º 300130871, lotado na Comarca de Porto Velho, 06 (seis) meses de Licença Prêmio por 

Assiduidade referente ao 2.º (segundo) e 3.º (terceiro) quinquênio ininterrupto de efetivo exercício, correspondentes aos períodos de 

25.6.2009 a 24.6.2014 e de 25.5.2014 a 24.6.2019, nos termos do art. 123 da Lei Complementar n.º 68/1992. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 1055/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 19 de julho de 2022. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO a Portaria. n.º 1047/2022/DPG/DPERO, de 18 de julho de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 775, de 18 de julho de 
2022, a qual exonerou a servidora Rebecca Vieira de Oliveira, lotada na Comarca de Porto Velho, do cargo de Assessora I (DPE-CDS-
7), deixando, assim, esse cargo vago; 
RESOLVE: 
Art. 1.º NOMEAR, a contar de 19.7.2022, THIAGO MENDONÇA DE VASCONCELOS, CPF ***.720.5**-**, para exercer o cargo 
comissionado de Assessor I (DPE-CDS-7), pertencente ao Quadro de Cargos de Direção Superior e Assessoramento da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia, na Comarca de Porto Velho. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 
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